PROJETO DE LEIN® |, DE 2013
(Do Sr. ALEXANDRE TOLEDO)

Institui o Comité de Revisdo da
Divida Previdenciaria dos Municipios para
promover 0 encontro de contas entre
débitos e créditos previdenciarios dos
Municipios e do Regime Geral de
Previdéncia Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido o Comité de Revisdo da Divida
Previdenciaria dos Municipios — CRDPM com o objetivo de promover o efetivo
encontro de contas entre débitos e créditos previdenciarios dos Municipios e do
Regime Geral de Previdéncia Social.

§ 1° O Comité serda paritario e contara com
representantes dos Ministérios da Previdéncia Social e da Fazenda, dos
Municipios e de entidade nacional representativa da maioria dos Municipios.

8§ 2° No encontro de contas entre créditos e débitos
previdenciarios dos Municipios deverédo ser analisados, entre outros:

| — valores referentes a compensacao financeira entre
regimes de previdéncia de que trata a Lei n® 9.796, de 05 de maio de 1999;

Il — valores pagos indevidamente a titulo de contribuicédo
previdenciaria dos agentes eletivos federais, estaduais ou municipais prevista
na alinea h do inciso | do art. 12 da Lei n®8.212, de 24 de julho de 1991,
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e com execucédo
suspensa pela Resolugdo do Senado Federal n® 26, de 21 de junho de 2005;



[l — valores prescritos, assim considerados em razao da
Sdmula Vinculante n°8 do Supremo Tribunal Federal, que declarou
inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV — acdes de repeticao de indébito.

V — valores decorrentes da inclusdo indevida dos
servidores vinculados ao Regime Proprio de Previdéncia Social como
contribuintes do Regime Geral de Previdéncia Social;

VI — valores decorrentes de contribuicdes previdenciarias
sobre parcelas de natureza indenizatoria.

§ 3° A partir da data de publicacdo desta Lei e até que
seja concluido o encontro de contas relativo aos respectivos débitos e créditos
previdenciarios dos Municipios, fica vedada:

| - a retencéo, pela Unido, de parcelas do Fundo de
Participacdo dos Municipios — FPM a titulo de pagamento de divida
previdencidria, a excecdo das dividas parceladas cujo termo de parcelamento
firmado pelo Municipio previa expressamente o desconto no FPM;

Il — a inclusdo de Municipio no Cadastro Unico de
Exigéncias para Transferéncias Voluntarias — CAUC por divida previdenciaria.

§ 4° O Municipio que ja estiver incluido no CAUC em
virtude de divida previdenciaria passada e que tenha aderido ao encontro de
contas a ser promovido pelo CRDPM sera excluido do referido Cadastro.

§ 52 Os Municipios que optarem pelo encontro de contas
a ser promovido pelo CRDPM ficam obrigados a prestar todas as informacdes
solicitadas para o céalculo previsto no caput deste artigo no prazo de até cento e
oitenta dias da data da adesé&o, sob pena de néo terem seus débitos e créditos
avaliados pelo referido Comité e perderem as concessodes previstas no § 3°
deste artigo.

§ 6° E obrigacao do Instituto Nacional do Seguro Social —
INSS e da Receita Federal do Brasil disponibilizar ao Municipio, mediante
solicitacdo de seu representante, todos os dados existentes sobre as suas
dividas e créditos, de forma a viabilizar que estes busquem o encontro de
contas.



§ 7° O prazo para a conclusédo do processo de encontro
de contas serd de um ano, contados a partir do término do prazo de que trata o
§ 52 deste artigo, podendo ser prorrogado por igual periodo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A divida previdenciaria dos Municipios brasileiros se
arrasta nos ultimos anos e seu valor aumenta a cada dia em virtude de erros de
lancamentos, dos juros aplicados e também da inadimpléncia.

Com o objetivo de reverter esse quadro, diversas leis de
parcelamento de débitos foram aprovadas pelo Congresso Nacional. Apenas
para exemplificar, a Lei n°® 9.639, de 25 de maio de 1998, determinou a
retencdo de, no maximo, 4% do FPE e de 9% do FPM para pagamento dos
débitos previdenciarios vencidos até a competéncia marco de 1997.
Posteriormente, as condicbes de parcelamento previstas nesta Lei foram
prorrogadas pela Medida Proviséria n° 2.187-13, de 2001 para débitos
existentes até agosto de 2001.

Em seguida, a Lei n° 11.196, de 21 de novembro de
2005, disp6s sobre parcelamento da divida previdenciaria dos Municipios
vencida até 30 de setembro de 2005, em até 240 prestacbes mensais, desde
gue cada parcela representasse, no minimo, 1,5% da média mensal da receita
corrente liquida municipal. Multas e juros foram reduzidos em 100 e 50%,
respectivamente.

Em 2009, a Lei n° 11.960, deu nova redacdo a
dispositivos da citada Lei n® 11.196, de 2005, para estabelecer parcelamento
especial dos débitos previdenciarios dos Municipios, vencidos até 31 de janeiro
de 2009, respeitadas, no entanto, as mesmas condic¢des fixadas na legislagcéo
anterior.



E finalmente, ainda em maio do ano corrente, foi
sancionada a Lei n°® 12.810, que permite que os débitos previdenciarios de
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e das
respectivas autarquias e fundacdes publicas, provenientes de competéncias
vencidas até 28 de fevereiro de 2013, possam ser pagos: a) em 240 parcelas a
serem retidas no respectivo Fundo de Participacdo dos Estados - FPE e Fundo
de Participagcdo dos Municipios - FPM e repassadas a Unido; ou b) em
prestacfes equivalentes a 1% (um por cento) da média mensal da receita
corrente liquida do Estado, do Distrito Federal ou do Municipio, o que for
menor. A mencionada Lei permite, ainda, a reducdo de 100% das multas de
mora ou de oficio, de 50% dos juros de mora e de 100% dos encargos legais,
inclusive honorarios advocaticios.

Em que pese os inumeros parcelamentos concedidos, o
problema do endividamento dos Municipios nao foi resolvido, ao contrério,
continua se agravando. J& ha consenso que a questao ndo seréa resolvida com
novos parcelamentos, mas, sim, com o efetivo encontro de contas entre os
créditos e débitos previdenciarios dos Municipios e da Unido, mais
especificamente do Regime Geral de Previdéncia Social — RGPS.

A primeira proposta com o objetivo de efetivar o encontro
de créditos e débitos previdenciarios dos Municipios foi incluida no Projeto de

Conversdo a Medida Provis6ria n° 457, de 2009, que posteriormente se
transformou na Lei n® 11.960, de 2009. A matéria, no entanto, foi vetada.

Julgamos, no entanto, que este assunto deve voltar a ser
discutido no Congresso Nacional. Nesse sentido, o Projeto de Lei de nossa
autoria prevé a criacdo do Comité de Revisdo da Divida Previdenciaria dos
Municipios — CRDPM, que contara com representantes dos Ministérios da
Previdéncia Social e da Fazenda, dos Municipios e de entidade nacional de
Municipios, tal como a Confederacdo Nacional dos Municipios — CNM, por
exemplo. Esse Comité tera por finalidade promover o encontro de contas entre
débitos e créditos previdenciarios dos Municipios e do RGPS no prazo de um
ano a contar da data em que o Municipio disponibilizar as informacfes para
analise pelo referido Comité, prazo este que podera ser prorrogado por até
mais um ano.

Propomos, ainda, que a partir da data em que o Municipio
optar pela avaliacdo de seus créditos e débitos pelo CRDPM, n&do podera mais



sofrer retencdes dos valores do FPM para pagamento de divida previdenciaria
até que o encontro de contas seja efetivado.

Da mesma forma, o Municipio que aderir ao encontro de
contas ndo podera ser incluido no Cadastro Unico de Exigéncias para
Transferéncias Voluntarias — CAUC em virtude de divida previdenciaria
passada. Caso ja esteja incluido no CAUC por esta razdo especifica, devera
ser excluido, o que serd particularmente favoravel para o Municipio, pois o
CAUC impossibilita o repasse de verbas federais e a celebragcédo de convénios
com a Uniéo.

Por todo o exposto, e tendo em vista a urgéncia e
relevancia desta matéria, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares
para a aprovacgao desta nossa Proposicao.

Sala das Sessoes, em de novembro de 2013.

Deputado ALEXANDRE TOLEDO
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